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CHE 

OBrasil dispõe de lei não tão re
cente sobre o cheque, a Lei n° 
7.357, de 2 de setembro de 1985, 
cujo projeto fora apresentado 

pelo Senador Luiz Viana Filho, em 1980. 
Assim como a antiga Lei n° 2.591/12 e a Lei 
Uniforme de Genebra, promulgada pelo 
Decreto n° 57.595, de 7 de janeiro de 1966, 
não o definiu. Este último diploma estatuíra 
no art. 3°: "o cheque é sacado sobre um 
banqueiro que tenha fundos à disposição 
do sacador e em harmonia com uma con
venção expressa ou tácita, segundo o qual o 
sacador tem o direito de dispor desses fun
dos por meio de cheque". 

Antes de enfrentar a natureza jurídica 
do cheque, indispensável para bem com
preender os cheques pré-datados indispen
sável' q.inda que ligeira, referência à 
evolução legislativa do instituto no Brasil. 

O primeiro diploma foi a Lei n° 1.088, 
de 1860, dez anos após a promulgação do 
Código Comercial. Aliás, com ela nasceu e 
persiste, no país, a necessidade de títulos 
ao portador ser precedida de autorização 
legislativa. Note-se o referido diploma le
gal não empregou o vocábulo cheque. Ao 
contrário, referia-se a "recibos e manda
tos ao portador, passados para serem pa
gos na mesma praça em virtude de contas 
correntes, contanto que sejam de quantia 
superior a 50$000". 

Na Legislação brasileira, "cheque" sur
giu, pela primeira vez, na Lei n° 149-B, de 
1890: deviam ser de "quantia superior a 
cinqüenta mil réis, passados nos termos 
do modelo anexo ao Decreto n° 3.323, de 
22 de outubro de 1864, para serem pagos 
na mesma praça em virtude de contas 
correntes" . 

Neste século, aos 07.08.12, a Lei n° 
2.591 regulamentou o instituto jurídico. 
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mente; 
• Boi: quando o caixa do banco o 

recebe, menciona: huuumm! 
• Voador: é o que vive KW7do, 

pós-datado, no comércio; 
• Chorãozinho: é o cheque fácil 

de emissão e difícil recebimento; 
• Fernando Scherer (Xuxa): 

Nada, nada, nada ... 

Os comercialistas, no Brasil, divergem 
quanto a natureza jurídica do cheque. 

De um lado, coloca-se a corrente que 
sustenta não ser título de crédito; a sua 
provisão, diversamente da letra de câm
bio, deve existir e estar disponível desde a 
sua emissão. E mais. Configura, isso sim, 
instrumento de pagamento. 

Em contrapartida, outros escritores, 
têm-no como título de crédito; tanto as
sim, quando endossado, passa a repre
sentar valor, persistindo a responsabi
lidade do emitente (sacador). Torna-se, 
então, instrumento de circulação econô
mica. Acrescentam os defensores deste 
segundo pensamento: alei revestiu o che
que de requisitos de forma de modo a 
garantir a expressão de fundo. 

O Direito é relação entre duas ou mais 
pessoas e tem um fato histórico como 
causa. Nasce então vínculo entre elas a 
que se dá o nome de relação jurídica. 

Esse fenômeno é comum a todas as 
áreas dogmáticas; cada qual, por sua vez, 
confere o tratamento que melhor atenda 
ao respectivo setor. 

Tantas vezes, esse fato histórico é pre
viamente disciplinado pelo Direito. Tal 

como acontece com a relação jurídi
co-penal. O crime, por força do 

princípio da reserva legal, 
como fato relevante, precisa 
previamente estar definido 
em lei (sentido formal). 

No comércio, não obs- .. 
tante atos solenes, predomi-
na a informalidade. Aliás; 
evidenciando o pormenor, o 
Regulamento n° 737, no art. 
1 ° estatuÍa: "Todo Tribunal 
ou Juiz que conhecer dos ne
gócios e causas comerciais, 



todo o árbitro ou arbitrador, experto ou 
perito que tiver que decidir sobre objetos, 
atascou obrigações comerciais, é obrigado 
a fazer aplicação da legislação comercial 
aOS,EasOS ocorrentes". 

OUIt. 2° encerrava: "Constituem legis
lação comercial o Código de Comércio e, 
subsidiariamente, os usos comerciais (art. 
291, Código) e as leis civis (arts. 121, 291 e 
428, Código). Os usos comerciais preferem 
às leis civis somente nas questões sociais 
(art. 291) e nos casos expressos no Código". 

Com a lei de Introdução ao Código 
Civil (Decreto n° 4.657, de 04.09.42) acres
centaram~se a analogia, os costumes e os 
princípios gerais do direito. 

Os usos e costumes, reiteração de prá
tica de atos comerciais tida como aceita
ção da sociedade, sempre exerceram 
relevante papel na formação dos institu
tos comerciais. O direito estatutário me
dieval era fundamentalmente consuetu
dinário. 

O Código Comercial Brasileiro empre
ga pluralidade de palavras para mencionar 
usos e costumes: "uso e prática mercantil" 
(art. 154); "estilo e uso do comércio" (art. 
169); "estilo da praça" (art. 179); "uso co
mercial" (art. 186); "usós do comércio" (art. 
201 ); "uso praticado no comércio" (art. 
207, n° 2); "usos comerciais" (art. 291). 

Entre nós, como, aliás, na doutrina, 
distingue-se o "uso" do "costume". O nos
so João Mendes ensina que "uso" é a sim
ples repetição de fato da mesma espécie; 
se esse uso tem por objeto estabelecer 
relações jurídicas entre pessoas, classifi
ca-o como" costume". Dois elementos são 
exigidos para o uso se transformar em 
costume: objetivo - repetição uniforme e 
constante da conduta, ou do fato; subjeti
vo - convicção de a repetição ser necessá
ria, útilaumanecessidadejurídica. Opinio 
iuris atque necessita tis. 

Waldemar Ferreira l escreveu: "seja 
qual for a relação jurídica, o documento 
exprime direito de crédito, ou seja, o de 
exigir determinada prestação em certo 
prazo. Exprime-o de tal modo que quem 
possui o documento tem o crédito nele 
ínsito. Constitui ele o que se chama título 
de crédito." 

O título de crédito, conseqüentemen
te, nasce com a relação jurídica, e esta 
com ele. Assim é nas operações de crédito, 
em geral, que são as decorrentes do inter
por-se o tempo em seu ajuste e execução. 
Mas também pode ser representativo de 
bens, de toda a natureza, móveis ou imó
veis, produtos agrícolas, mesmo ainda 
pendentes, ou industriais, ainda em fabri - .. 

Cheque ou Duplicata? 
Correr ou não o risco de receber um voador é o 

dilema constante dos pequenos empresários 
brasileiros. Saiba por que, apesar dos pesares, o 
comércio prefere os borrachudos às duplicatas. 

O Presidente do Sindicato dos Donos de 
Postos de Gasolina do Distrito Fede

ral, Carlos Recch, disse, em entrevista à 
C O N SUL EX,que, se empilhássemos, nes
te ano, todos os cheques sem fundos e 
sustados recebidos pelos donos de postos 
do DF, seria possível esconder o prédio da 
sede do Banco Central em Brasília, com os 
talões gigantes. Ainda assim, Recch defende 
o "pré-datado" como melhor "instrumen
to de crédito" que a duplicata ou a nota 
promissória. E acrescenta: "Os bancos não 
podem devolver nenhum cheque.". Para 
ele, as instituições financeiras devem pagar 
todos e escolher melhor os clientes para 
evitar prejuízos. 

Recch acredita que o mecanismo da 
duplicata ou o da nota promissória possu
em custos administrativos, processuais e 
pecuniários altos, além de espantarem o 
consumidor devido a burocracia na hora de 
comprar. Segundo o presidente do sindica
to, que é dono de um posto de combustível 
na cidade de Taguatinga-DF, há aumento de 
despesas no uso da duplicata na empresa 
porque, entre outras coisas, a implantação 
do documento na firma exige mais funcio
nários na cobrança, aceite e preenchimen
to, todos, exclusivos para cuidarem deste 
serviço documental. 

"Não compensa cobrar na Justiça uma 
duplicata de 20 reais, por exemplo", con
cluiu o presidente do sindicato dos postos 

de gasolina. Para Recch, 
o cheque pré-datado 
de pequeno valor dá 
mais garantias ao 
comércio porque o 
cliente perde ime
diatamente a conta 

bancária, prejuízo 
automático para o 

mal pagador, 

;~ 

depois da reapresentação consecutiva do 
documento no banco. Tudo fica de fora da 
máquina estatal. Já na cobrança judicial de 
uma duplicata, a primeira sanção custa caro 
e demora muito para acontecer. Para ele, 
dependendo do valor da duplicata ou nota 
promissória, não vale a pena pagar os custos 
processuais para cobrar a quantia de face. 
No caso do cheque, o instrumento particu
lar de barganha é maior, mais eficaz, na sua 
opinião. 

"O cheque pré-datado é fácil. É só tirar 
do bolso, assinar e comprar sem pensar",' 
afirma o presidente do sindicato. Recch 
admite que esta facilidade, embora favoreça 
uma venda mais rápida e o impulso do 
momento para o consumidor comprar no 
ato, sem pensar, promove também a indús
tria do calote. Mesmo com sistemas de 
proteção e um cadastro para o crédito, ele 
recebe até 20 cheques sem fundo por dia e 
possui mais de 10 inquéritos abertos na 
polícia contra estelionatários que o lesaram 
este ano. 

O truque do cheque sustado é comum 
na cidade. O cliente vai ao banco, muitas 
vezes sem uma ocorrência policial, e pede 
para sustaro cheque que acabou de emitir. 
Inventa-se uma história para o gerente que 
vai proteger, se não tomar cuidado, aquele 
mal cliente. É por isso que Recch defende 
que o banco passe a ser responsável integral
mente por esta espécie popular de "título de 
crédito", que dê garantias totais para o 
pagamento. Segundo o presidente do 
sindicado, isto faria com que os bancos 
tomassem mais cuidado na hora de aceitar 
um cliente. "Eles não podem continuar re
passando o prejuízo para nós", concluiu 
Recch. 

Para o presidente do sindicato, o cheque 
é a mercadoria dos bancos. Ele, Recch, dono 
do comércio, tem que substituir sempre o 
produto danificado por um perfeito. Do 
mesmo raciocínio ele se vale para exigir que 
os bancos honrem aquele produto, o che
que. "Nem no limite do cheque especial eles 
pagam", reclama ele que defende o paga-
mento em todos os casos. li 

CARLOS RECCH, 
presidente do SINDPOSTO-DF 
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co ou seja fabricadas e em ponto de expe
direm-se, quando não já expedidos e de
positados. 

Conceituou-os Cesare Vivante, depois 
de vê-los por este prisma. Títulos de crédi
to são documentos necessários para o 
exercício do direito literal e autônomo que 
neles se contêm. 

Para o fim deste trabalho, buscando 
estabelecer comparação com o cheque 
"pré-datado", interessam, não obstante a 
ligeira referência, a letra de câmbio, anota 
promissória e o cheque. 

Letra de câmbio (tradução literal do 
italiano lettera di cambio) é carta, corres
pondência de permuta ou troca. A fim de 
evitar os perigos do transporte de valores 
de uma cidade para outra, incentivou-se, 
paralelamente ao "câmbio manual ou mi
údo", ou seja, a troca de moeda, nas feiras 
medievais, ocasionando lucro (ágio) aos 
banqueiros, cambiadores, o "câmbio real": 
os banqueiros se encarregavam de receber 
o dinheiro em uma cidade, incumbindo-se 
de restituí-lo em outra cidade, na moeda 
corrente no lugar da entrega. Formava-se, 
então, o contrato de câmbio (troca). Dessa 
avença, decorria o instrumento lettera di 
pagamento di cambio. Com o passar do 
tempo, esse documento começa a gozar 
dos efeitos dos documentos mercantis. 

Em 1839, na Alemanha, aletradecâm
bio é transformada em título de crédito: 
por isso, passa a valer por si mesma, abs
traindo-se de sua causa originária. 

Deixou, a partir de então, de ser, como 
no início, "papel probatório" para trans
formar-se, como se repete, em papel-mo
eda dos comerciantes. 

A nota promissória é promessa de pa-

Prós e Contras 
do "pré-datado" 

Quais as vantagens e desvantagens do cheque 
"pré-datado" em relação aos títulos de crédito, 

juridicamente mais segurosl O vice-presidente da CNC 
(Confederação Nacional do Comércio) e Presidente da 

Federação do Comércio do DF, Sérgio Koffes, esclarece: 

CONSULEX - o que a Justiça pode 
fazer, na sua opinião, para melhorar a 
questão do crédito no país? 

Sérgio KoHes: Primeira coisa: ela 
tem que ser mais ágil. Você tem um título 
protestado de R$ 300,00 ou R$ 400,00 re
ais. Vai ao cartório e tem que pagar uma 
taxa de R$ 32,00, independente do valor 
do cheque ou título. Aí, você encaminha 
para o advogado, que também cobra. Ele 
vai fazer uma execução. Uma ação desta 
demora entre um ano, quando muito bem 
conduzido, e até 5 anos. Deveria haver 

mecanismos judiciais mais ágeis para fa
tos como estes. Se o cliente que desse o 
cheque sem fundos fosse realmente pe
nalizado como em alguns países, onde 
isto dá cadeia, nós não teríamos esta emis
são tão grande no país. Infelizmente a 
nossa Justiça ainda está muito lenta em 
função do excesso de ações. Por isto, estes 
processos deveriam ser tratados até mes
mo como caso à parte. Deveria se criar um 
mecanismo, delegacias especiais de co
brança, para agilizar. Talvez, varas especi
ais para cobrar estes protestos. Porque eu 
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gamento de valor determinado do deve
dor ao credor. É título de crédito (literal e 
abstrato). O principal elemento distintivo 
é a nota promissória ser promessa de pa
gamento; a letra de câmbio, ao contrário, 
ordem de pagamento. Aqui, São necessá
rias três pessoas: o "sacador" que emite a 
letra dando a ordem ao "sacado" para 
pagar a soma indicada ao "beneficiário" 
ou "tomador". Na nota promissória, vin
culam-se apenas duas pessoas: o "emi
tente", devedor, que promete o paga
mento ao "beneficiário", credor. 

Há íntima identidade entre a "letra de 
câmbio" e a "nota promissória". 

Os romanos reconheciam a validade 
do título; à época, também conhecida co
mo chirographos quando emitida por es
trangeiros, particularmente gregos. 

No Brasil, à nota promissória, tanto no 
Decreto n° 2.044, como na lei uniforme, 
aplicam-se os preceitos disciplinadores 
da letra de câmbio. O art. 77 estipula se
rem-lhe aplicáveis, na parte em que não 
sejam contrárias à sua natureza, as dispo
sições relativas às letras de câmbio e 
concernentes ao endosso, aval, vencimen
to, pagamento, direito de ação por falta de 
pagamento, pagamento por intervenção, 
cópias, alterações, prescrição, dias feria
dos, contagem de prazo e interdição de 

acho que teríamos mais agilidade até com 
uma parceria da Justiça com o setor do 
comércio. Foi feita uma proposta em uma 
reunião da Fecomércio-DF para a criação 
de uma delegacia especial para cuidar 
desta área, inclusive, financiada pelo se-

.. 
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dias de perdão. 
O cheque, como a letra de câmbio, é 

uma "ordem" de pagamento. Há, todavia, 
significativa diferença - ordem de paga
mento à vista. 

Não há, na lei brasileira, como dito, 
definição de cheque. ALei n° 2.591, de 7 de 
agosto de 1912, aLei Uniforme de Genebra, 
promulgada pelo Decreto n° 57.595/66 e a 
legislação em vigor, Lei n° 7.357/85 não o 
fizeram. O referido Decreto encerra no art. 
3°: "o cheque é sacado sobre um banqueiro 
que tenha fundos à disposição do sacador e 
em harmonia com uma convenção expres
sa ou tácita, segundo a qual o sacador tem 
o direito de dispor desses fundos por meio 
de cheque"; dirigido a alguém para pagar a 
um terceiro ou ao próprio emitente. Há, 
pois, o emitente (passador ou sacador) -
quem emite, dá, saca ou passa a ordem; o 
sacado - o banqueiro a quem é dirigida a 
ordem; e o tomador (beneficiário, ou por
tador) - a pessoa em favor de quem é expe
dida a ordem. 

O cheque, não obstante a polêmica 
doutrinária, adquire as características de 
título de crédito. Clássica se tornou a lição 
de Vivante, reclamando três característi
cas fundamentais: literalidade, autono
mia e cartularidade. 

Não há dúvida, o cheque é instrumen-

tor do comércio. Se houvesse uma parce
ria do setor com a Justiça, até mesmo 
financeira, os empresários estariam dis
postos a colaborar porque o setor do co
mércio é o mais prejudicado pelo pro
blema. 

CONSULEX - Para o comércio, quais 
as vantagens e desvantagens do cheque 
pré-datado em relação aos títulos de cré
dito, juridicamente mais seguros, como a 
duplicata e a nota promissória? 

Sérgio Koffes: A vantagem do che
que pré-datado é a facilidade para o em
presário do comércio e para o consumi
dor. Você pega aquele cheque e, na data 
certa, deposita no banco, ou então, des
conta na empresa de factoring, entrando 
dinheiro no seu caixa imediatamente. 
No caso dele vender com duplicata, o 
comerciante tem que emitir, além danota 
fiscal, uma fatura. E ainda, antes do ven
cimento, ele tem que mandar uma cor
respondência para o cliente frisando que, 
naquele dia, ele tem que pagar. O comer
ciante possui algumas despesas a mais 
como a confecção da fatura, o aviso pelo 

to formal de pagamento. O emitente, ao 
expedir ordem ao sacado, sendo estahon
rada, quita o débito com o beneficiário. 
Nadaimpede, contudo, o beneficiário, em 
vez de apresentá-lo ao sacado, mediante 
endosso, transferi -lo a terceiro. Neste pon
to, evidencia -se a autonomia - própria do 
título de crédito. Com efeito, o endossa
tário é titular do crédito, independente
mente da causa jurídica da relação pre
existente. Cada obrigação que deriva do 
título é "autônoma" relativamente às de
mais. Evidencia-se a autonomia. 

O exercício do direito do emitente, ou 
do endossatário, reclama a exibição do 
documento. Configura-se a cartularidade. 

Ademais, o titular do direito só pode 
reclamá-lo consoante o que estiver escri
to, reduzido a termo. Aqui, faz-se presente 
a literalidade. 

O cheque "pré-datado" é acártula, cuja 
data, não correspondendo à da emissão, 
indica dia posterior. Ao contrário do che
que pós-datado, cuja data é lançada de
pois da emissão. 

ALei Uniforme Relativa ao Cheque, no 
art. 1°, ao relacionar os requisitos do títu
lo, menciona: "a indicação da data e do 
lugar onde o cheque é passado" (5°). 

A mesma exigência era imposta pela 
Lei n° 2.591112, cujo art. 2° estatuía: "o 

correio da data de vencimento e tem que 
providenciar um controle interno. Ele 
vai ter que ter uma pessoa para dar baixa 
na fatura e na contabilidade. Se ele resol
ver descontar a duplicata no banco, paga 
para0 banco. Paracadamovimento, para 
cada transação na instituição financeira, 
independente do valor, ele paga uma taxa 
de R$ 2,80. Isto, fora as taxas de aviso, de 
correio, que o banco manda e são debita
das na conta do cliente. Com relação a 
segurança, tanto faz, cheque ou duplica
ta, a insegurança é a mesma. 

CONSULEX - É possível dimensionar 
o tamanho do problema do cheque sem 
fundo no comércio em todo o Brasil? 

Sérgio Koffes: Eu diria para você 
que é quase impossível dizer isso em 
nível Brasil. A Federação do Comércio do 
Distrito Federal talvez seja a única Fede
ração que tem uma pesquisa conjuntural 
que levanta o índice de cheques sem fun
dos só nos setores do comércio e dos 
serviços. Em outros Estados eles anali
sam no âmbito geral, ou seja, para o co
mércio, para a indústria e como pessoa 

cheque deve conter: c) data, compreen
dendo o lugar, dia, mês e ano da emissão, 
sendo o dia e o mês por extenso". 

O requisito é repetido na Lei n° 7.357/ 
85, cujo art.l 0, V, reclama:" a indicação da 
data e do lugar de emissão". 

Em conseqüência, nota-se, exigência 
jurídica expressa exige o lançamento da 
data da emissão do título. 

A data é importante; na espécie, ele
mento fundamental, constitutivo, porque 
o cheque é título de pagamento à vista. 
Aliás, a referida Lei n° 7.357/85, literal
mente, no art. 2°, comanda: "O título a que 
falte qualquer dos requisitos enumerados 
no artigo precedente não vale como che
que". Ressalva dois casos: " I - na falta de 
indicação especial, é considerado lugar 
de pagamento o lugar designado junto ao 
nome do sacado; se designados vários lu
gares, o cheque é pagável no primeiro 
deles; não existindo qualquer indicação, o 
cheque é pagável no lugar de sua emissão; 
II - não indicado o lugar de emissão, con
sidera-se emitido o cheque no lugar indi
cado junto ao nome do emitente". 

Repita-se, relativamente à data da 
emissão, não faz nenhuma ressalva. 

No Brasil, há vários anos, o cheque 
vem sendo utilizado, alterando-se a data 
da emissão, particularmente, lançando- ~ 

física. Em Brasília, no mês de outubro, 
para cada 100 cheques recebidos no co
mércio, 4,2% voltaram. Dentro destes 
4,2%, 9,8% foram cheques sustados. 
Quando estes cheques retornam pela se
gunda vez, ou encaminha-se para em
presa de cobrança ou perde. Perde 
porque quando o valor é abaixo de R$ 
100,00 não interessa ao empresário en
tregar o cheque para o advogado porque 
as despesas são muito altas. Para res
ponder, fica difícil analisar esta situação 
em termos nacionais. Mas nós, da Con
federação Nacional do Comércio, esta
mos implantando, a partir de fevereiro, 
uma pesquisa em todo o país neste sen
tido. É só para saber o que o comércio e 
serviços recebem de cheques sem fun
dos e sustados. 

Qual seria, então, a so
lução para o problema do cheque sem 
fundo? O senhor quer a criação de um 
outro tipo de título, mais seguro e ágil? 

Sérgio Koffes: Primeiro, eu não 
acho que tenha necessidade de se criar 
nenhum título novo. Temos que ter é ~ 
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se data posterior. 
Há explicação para tanto. A legislação 

determinava, passados mais ou menos 
trinta anosque, na nota promissória, de
veria ser aposta estampilha,. cuja receita 
se destinava a reforçar o orçamento da 
educação. Daí, popularmente, ficar co
nhecida como "selo de educação". 
Inexistia a exigência quanto ao cheque. 

De.outro lado, o credor preferia o che
que à nota promissória porque a lei penal 
brasileira define como crime emitir che
que sem a devida provisão em poder do 
sacado. Não ocorre o mesmo, quanto a 
promissória.O. credor,então,. sentia-se 
com maior garantia, ao receber o cheque. 
Não honrado, poderia ameaçar.o emiten
te com a notitia criminis; E tantas vezes,o 
recebimento era efetuado na Delegacia 
de Polícia; A nota promissória, repita-se, 
não conferia essa possibilidade ao credor. 
O título, em si mesmo, não seria idôneo 
para. instaurar inquérito policial; cumpria 
ao credor evidenciar que forainstrumen
to de fraude,caracterizando, normalc 

mente, o crime de estelionato. 
A repeti<;ão do cheque "pré-datado", 

assim, à margem da lei, desempenhava 
função econômica em operações de pe
queno vulto; referiam-se a contrato de 
compra e venda a empregados, que fixa-

uma càIDpánhfl de valorização do che
que. o que é uma campanha de valori
zação do, cheque? Primeiro,Quando o 
clientE1 vai abrir uma conta, o, banco 
tem que fazer umca.dastro rigoroso de 
pessoa física, como é feitopwa empre
sa. Porque o, banco tem que ter a res
ponsabilidade também. Aobdgar;ão do 
comércio érecebero cheque, masquán
do ele volta, sem fundos; nóstemos que 
recorrer ao banco para: saber ° endere
ço do cliente; O banco, muitas vezes, 
nega o fornecirllento.Então o que esta
mos pregando é um rigor maior na aber
tura da conta. Já roi acertado para o ano 
que vein que o cheque tenha o endere
ço do cliente e a data de abertura da 
conta. Estamos, solicitando, também, 

, que todo p cheque tenha uma garantia 
mínima, deR$ 30 ou 50 reais. É tipo o 
que já existe com O limite nos cartões de 
crédito. Quando você recebe o cartão, 
você tem um limite. Mesmo que este 
consumidor estiver em débito com a 
operadora do cartão, ela honra o paga
mento pata o empresário do comércio, 

vam a data da emissão, correspondente à 
data do pagamento do salário (contrato 
de trabalho), ou do vencimento (funcio
nário público). 

Não obstante revogada alei tributária, 
o ajuste i11formal do dia do contrato - a 
data do pagamento continuou a incenti
var operações, obedecendo o mesmo 
mecanismo. Em tempos mais próximos, o 
incentivo das vendas a prestações, esti
mulou a persistência. Notadamente, no 
comércio de shopping centers é modalida
de correntia. Muitos estabelecimentos 
comerciais, buscando atrair a freguesia, 
fazem constar que o pagamento será divi
dido em prestações, aceitando~se cheque 
para 30, 60, ou 90 dias. 

Há, sem dúvida, evidente incentivo às 
transações. O comprador não precisa es-

, peraro dia do pagamento para efetuar a 
compra. E mais. Amolda, ajustando com o 
vendedor, as datas de vencimento das 
parcelas. 

, O vendedor continua com a "arma" 
(diga-se assim) de solicitar a instauração 
do inquérito policial caso o emitente não 
honte o compromisso. Esse dado, entre
tanto, passou a ser secundário; pratica
mente, não é utilizado. O grande estímulo, 
evidente, ao lado de incentivar as vendas, 
é o elevado índice de cumprimento do 

"A FECQMÉRCIO do. DF 
talvez seja a única Federa
ção' que tem uma pesquisa 
conjuntural que levanta o 

índice de cheques sem 
fundos s,ó nos setores do 

comércio e dos serviços." 

dentro do teto máximo. Os bancos te
rão que fazer isto também. 

CONSULEX - O cheque sem fundos 
prejudica a economia do país, ou pelo 
número da Fecomércio-DF, 4,2%, é algo 
desprezfvel? 

Sérgio Koffes: Prejudica, e muito. 
Imagine bem, O empresário que faz uma 
venda para um consumidor de R$ 200,00. 
Aquele cheque volta sem fundos. Ele já 
pagou por aquela mercadoria, pagou alu
guel' funcionários e imposto. Aquele che
que volta e ele tem que tirar do capital de 
giro dele. Se ele não tiver, ele vai ter que 
recorrer a bancos com taxas de juros 
entre 5 a 7%. E hoje, o empresário do 
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acordo. De um lado, como regra, no dia 
designado, é honrado. O comprador, por 
sua vez, só apresenta o título na data 
convencionada. Não há, como regra, que
brado combinado. Exemplo típico do clás
sico acordo de cavalheiros. 

Dessa forma, o cheque "pré-datado" 
passou a ser instrumento de circulação da 
riqueza, com elevado grau de confiabi
lidade. 

As transações, nos moldes acima, são 
celebradas às claras. Hoje, ampliaram a 
área de incidência, alcançando, ao con
trário do que acontecia nos primeiros 
momentos, restrito a negócios de peque
no vulto, transações de valores significati
vos, de que a compra de imóveis e veículos 
constituem ilustração. 

Cumpre, eptão, definir a natureza ju
rídica do cheque "pré-datado". 

Em face da legislação brasileira não 
pode ser tido como cheque. Viu-se, este 
título de crédito, e por ser tal, as caracte
rísticas do instrumento são rígidas, valen
do pelos caracteres lançados. É o requisito 
da instrumentalidade. Uma das caracte
rísticas do cheque é "a indicação da data e 
do lugar de emissão" (Lei n° 7.357/85, art. 
1°, V). Não pode, portanto, haver cheque 
"pós-datado", ou "pré-datado". 

Diga-se o mesmo quanto a nota pro-

comércio trabalha com uma margem de 
lucro líquida de 3 a 5%. Então, este é um 
dos itens que mais tem prejudicado o 
setor do comércio. 

CONSULEX - O que o comerciante 
pode fazer para melhorar este estado de 
coisa? 

Sérgio Koffes: Ele já está fazendo a 
sua parte. Em Brasília, no primeiro tri
mestre deste ano, para cada 100 che
ques, 10 eram devolvidos por falta de 
fundo (o número caiu para 4.2 em outu
bro graças a Fecomércio-DF). A partir 
daquele memento, o empresário passou 
a ficar preocupado, passou a analisar 
melhor o cheque, consultar os organis
mos de defesa do crédito. O comerciante 
tem que analisar melhor o cliente quan
do ele vai pagar pela mercadoria com 
cheque. Bletem uma parcela de respon
sabilidade nisto. Não é só o banco não. O 
banco tem que ter a responsabilidade da 
garantia e o empresário do comércio em 
pesquisar se aquele cliente é um bom 
cliente ou não. lIIi 
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missória. Além das rígidas características 
formais, substancialmente, ainda que à vis
ta, configura obrigação de pagamento as
sumida pelo emitente. O cheque, ao 
contrário, é ordem de pagamento. Terceiro 
(banqueiro) deverá efetuar o pagamento. 

O cheque "pré-datado", então, é um 
instrumento de promessa de pagamento. 
Afasta-se do cheque pelas características 
formais. Não é nota promissória porque o 
pagamento é efetuado pelo banqueiro. E 
mais: perde a sua função de ordem de 
pagamento à vista. 

Substancialmente, entendo, configu
rainstrumento de promessa de pagamen
to com data prefixada. Formalmente, dado 
apresentar as características de cheque, 
faz às vezes desse título de crédito, como 
adiante será anotado, utilizando-se o en
dosso. Eventualmente, o beneficiário exi
ge aval. 

A conclusão não é afetada pelo dispos
to no art. 32, da Lei n° 7.357/85: "O cheque 
é pagável à vista. Considera -se não escrita 
qualquer menção em contrário. 

Parágrafo único. O cheque apresenta
do para pagamento antes do dia indicado 
como data de emissão é pagável no dia da 
apresentação" . 

Com efeito, considera-se não escrita 
data que não seja correspondente ao dia 
da emissão. Reforça-se assim, o título de 
crédito. 

O cheque "pré-datado", entretanto, é 
diferente. Houve estipulação de prazo pelo 
emitente e o beneficiário. Não existiu, por 
isso, animus de constituir cheque. 

O desvirtuamento do cheque "pré-da
tado" (parece paradoxal), com a quebra 
do acordo de cavalheiros, gera efeito pró
prio do cheque. 

Urge, todavia, distinguir o aspecto 
material da formação do instrumento do 
aspecto meramente formal. 

Sem dúvida, o cheque "pré-datado" é 
desvirtuamento jurídico do cheque, utili
zado como instrumento de incentivo de 
transações. Apresentado ao banco saca
do, na data consignada, havendo provi
são e inexistindo indício de qualquer outro 
vício, o pagamento é efetuado semrestri
ções. 

Algumas vezes, o emitente, ad cau
telam, para evitar eventual surpresa (o 
que é praticamente nulo) coloca as se
guintes palavras, que passaram a traduzir 
uso repetido: "bom para o dia x". Com 
isso, evita apresentação fora do prazo es
tipulado. Apesar desse registro, o banco 
sacado não faz oposição e efetua o paga
mento, no dia consignado. 

O cheque "pré-datado", nessas condi
ções, insista-se, além de não ser título de 
pagamento à vista, bem ao contrário, de 
pagamento futuro, materialmente, não é 
cheque. Tem a forma. Falta-lhe a matéria. 

J á se disse, analogicarnente, o Direito é 
como Rei Midas: em tudo que toca, jurídi
co se torna. 

Daí, o cheque "pré-datado" serjuridi
camente relevante. E o é, no meu enten
der instrumento de promessa de 
pagamento. Pergunta-se: em sendo assim 
é "uso", ou "costume" comercial? 

(( vendedor 
continua com a 
arma (diga-se 
assim) de solicitar a 
instauração do 
inquérito policial 
caso o emitente não 
honre o compro
misso. Esse dano, 
entretanto, passou a 
ser secundário; 
praticamente, não é 
utilizado." 

O uso, em termos de Direito Comerci
al, é mera repetição de fatos da mesma 
natureza; quando passa aser acolhido pela 
sociedade como útil a configurar ou disci
plinar relações jurídicas, sem contrastar o 
Direito, ao contrário, ajustando-se a ele 
porque não repelido, tem-se o costume: 

O cheque "pré-datado", portanto, é 
expressão de costume comercial. 

A Lei de Introdução ao Código Civil 
brasileiro é expressa: "Quando a lei for 
omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípi-
os gerais de direito" (art. 4°). . 

A lei brasileira não contempla o che
que "pré-datado". As respectivas relações 
jurídicas são inúmeras, multiplicam-se, 
ganham expansão dia-a-dia. Hoje, sem 
dúvida, é significativo instrumento de cir
culação de· riqueza. Ademais, recepcio-

nado pela sociedade. Não contrariane
nhum princípio jurídico. Não contrasta a 
Moral. Poder~se-á sintetizar com. estas 
palavras: entre os claros da disciplina dos 
títulos de cn~dito, a dinâmica dos atos co
merciais constituiu um instituto, inspira
do na estrutura jurídica do cheque, 
todaviaialheio a uma das exigências deste 
título ~ ordelll de pagamento à vista. 

Acrescente~se significativo pormenor. 
O fornecimento de talonário de cheques é 
disciplinado pelo Banco Central (Regula
mento Anexo à Resolução n° L631, de 
24.08.89); por isso,o correntista, em prin
cípio, goza de crédito. 

O cheque "pré-datado", como instituto 
jurídico, evidente, gera sanção, tomando
se o vocábulo como cbnseqüêncialógica de 
a pessoa haver atuado de acordo, ou em 
desacordo com o preceit0 da norma. 

Examinar-se-ão as sanções (no senti
do mencionado) em dois planos: admi
nistrativo e penal. 

O Banco Central do Brasil, através da 
Resolução n° 2.154, de 27de abril de 1995, 
vedou às instituições integnultes do Siste
ma FÜ;1anceird Naciohal,uoart. l°: 

"1--'- a realização de operações de crédi
to garantidas com cheques e de desconto 
de cheques; 

11 - a prestação de serviço de custódia 
física e eletrônica de cheques". 

O art. 2° é categórico: 
"A inobservânci<;t das disposições des

ta Resolução será cbnsidetada falta grave, 
para. fins do disposto no art. 44· da Lei n° 
4.595,. de 31.12.64". Essa Resoluçã0, em
bora, em nenhum momento empregue a 
expressão cheque"pré~data.do" pelo cone 
teúdo; percebe~se, refere-se a ele. 

Pois bem. A Resolução n° 2352, de 23 
de janeirode 1997, também do Banco Cen-
tral, laconicamente, estatui: . . 

"Art. 1° Revoga"se a Resoluçãon° 2.154, 
de 27.04;95. , . 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação" .. 

Assim, a proibição anterior deixou de 
existii. Conclui-se. que Q Banco Central, 
tacitamente, reconhece o cheque "pré
datado", ou, pelo menos, não o rejeita. 

Registre-se; Nenhuma cenSura deve 
ser lançada a essa política. O cheque "pré
datado", é caso de insistir, não contraria o 
Direito, sequer a lei. Viu-se, não secon
funde com aNota .Promissória, nem com 
o cheque. Instrumento de promessa de 
pagamento, como outros, é instituto cons
tituído nos usos e costumes do comércio: 
ocupa espaço próprio. 

Esse fenômeno é inerente à dinâmica .. 
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do Direito Comercial. Waldemar Ferreira 
fornece ilustração nesse sentido:2 

"Sendo o cheque ordem de pagamen
to à vista, emissível contra o banqueiro ou 
comerciante, em favor próprio ou de ter
ceiro, muito se duvidou pudessem os ban
cos sacá-lo contra si mesmos. Para a 
existência dele e desempenho de sua fina
!idade econômica e jurídica, supôs a lei 
fundos de terceiro em poder de banco ou 
estabelecimento comercial, a fim de po
derem ser levantados, parcial ou total
mente, por terceiros, como depositantes. 
Incompreensível era pudesse o banco 
sacá -lo contra si mesmo, pois a pluralidade 
de estabelecimentos bancários não des
faz a unidade da pessoa jurídica. 

Instituiu-se, na prática bancária itali
ana, com tal finalidade o cheque circular
l'assegno circolare. 

Não tardou, porém, que a lei o aco
lhesse e lhe imprimisse feitio próprio, 
como título de crédito à ordem, emissível 
somente por instituto de crédito devida
mente autorizado, pela autoridade com
petente, pagável à vista.". 

No âmbito do Direito Penal, lançam
se as seguintes considerações. 

O Código Penal, no Título dos "Crimes 
Contra o Patrimônio", no capítulo Vl- Do 
Estelionato e Outras Fraudes - define no 
art. 171, Vl- "Fraude no pagamento por 
meio de cheque", verbis: "emite o cheque, 
sem suficiente provisão de fundos em 
poder do sacado, ou lhe frustra o paga
mento". 

O cheque "pré-datado", cujo paga
mento não sejahonrado, configura0 trans
crito tipo legal de crime? 

A resposta, na doutrina e na jurispru
dência, é negativa. 

O raciocínio desenvolvido é o seguinte: 
Em primeiro lugar, o aspecto formal 

de não configurar o instituto cheque. Sabe
se, o instituto, na espécie, é elemento nor
mativo jurídico do tipo. Razões anteriores 
evidenciam não projetar o modelo jurídi
co reclamado. 

Em segundo lugar, o tipo, ao exigir 
com elemento constitutivo a fraude, por
tanto, engodo, ardil, má-fé do agente, 
inexistindo amalícia porque o beneficiário 
tem ciência de inexistência de provisão de 
fundos em poder do sacado, na data da 
emissão, não é iludido, falta a má-fé como 
dado integrante da definição legal do de
lito. Em termos breves: não há o elemento 
subjetivo, ou seja, o dolo. 

As partes da transação acordam livre-

mente a respeito da forma de pagamento. 
O vendedor concorda que o preço, total, 
ou parcialmente seja pago em data futura; 
se, no dia combinado, o comprador não 
honrar o compromisso, ter-se-á inadim
plemento de obrigação. Em faltando a 
malícia, o ardil, enfim a fraude, não se faz 
presente elemento constitutivo e, por isso, 
a própria figura delituosa mencionada. 
Nesse caso, o vendedor arrosta as conse
qüências da operação, restando-lhe ape
nas a via judicial para reparação de danos 
civis. 

O delito de fraude no pagamento por 
meio de cheque é crime patrimonial; en
tregue cheque pro-solvendo, em razão de 
obrigação anterior, pelo fato de não ser 
honrado, por si só, não caracteriza fraude. 
Falta o induzimento em erro da contrapar
te para configurar a infração penal. 

Nota-se, portanto, o cheque "pré-da
tado" é mero instrumento de crédito (pro
messa de pagamento). 

A Súmula nO 246 do Supremo Tribunal 
Federal enuncia: "Comprovado não ter 
havido fraude, não se configura o crime de 
emissão de cheque sem fundos". 

O mesmo Tribunal enunciou outra 
Súmula, de n° 554: "O pagamento de che
que emitido sem provisão de fundos, após 
o recebimento da denúncia, não obsta ao 
prosseguimento da ação penal". 

Sem dúvida, orientação jurispruden
cial que visa a incentivar o pagamento da 
dívida a fim de favorecer o credor. Assim o 
é por ser o débito de natureza cível. Em 
estimulando o pagamento, favorecer-se
á o credor. Ao fixar o termo ad quem (até o 
recebimento da denúncia) evita-se pro
crastinação do devedor. Sem dúvida, ori
entação de Política Criminal. 

A legislação portuguesa em vigor -
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Regime Penal do Cheque - ao tratar do 
crime de emissão de cheque sem provi
são, expressamente, registra modalidade 
de política criminal desde que promovida 
"a regularização da situação, nos termos e 
prazo previstos no artigo 1 o_A, nos termos 
que seguem: 

L "Verificada a falta de pagamento do 
cheque apresentado para esse efeito, nos 
termos e prazos a que se refere a Lei Uni
forme Relativa ao Cheque, a instituição de 
crédito notifica o sacador para, no prazo 
de 30 dias consecutivos, proceder à regu
larização da situação. 

3. A regularização prevista no n° 1 faz
se mediante consignação em depósito ou 
pagamento directamente ao portador do 
cheque, comprovado perante a institui
ção de crédito sacada, do valor do cheque 
e dos juros moratórios calculados à taxa 
legal, fixada nos termos do Código Civil, 
acrescida de 10 pontos percentuais". 

Dessa forma, repita-se, a construção 
pretoriana brasileira se ajusta à lei portu
guesa. 

E mais. 
O art. 11, é significativo: 
"Se o montante do cheque for pago, 

com reparação do dano causado, já de
pois de decorrido o prazo referido no n° 5, 
mas até o início da audiência de julga
mento em Ia instância, a pena pode ser 
especialmente atenuada". 

A coincidência de tratamento jurídi
co, não obstante origem diversa, mostra a 
unidade do Direito. Apesar de países dife
rentes, há princípios que se impõem, seja 
pela via legislativa seja pela jurisprudên
cia. 

No caso dos cheques sem provisão, a 
lei deve preocupar-se, antes de tudo, com 
o pagamento. A sanção penal só se justifi
ca supletivamente. A reparação do dano 
merece lugar de realce. Cada sanção em 
seu lugar! i!! 

~ 
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1 Instituições de Direito Comercial, 
Livraria Freitas Bastos, São Paulo, 
1953, 3° vol., pág. 41. 

2 Ob. cit., págs. 202/3. 
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